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Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

PORTARTA N.. 9.181, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

Concede Lícençø Maternìdøde a Funci-
onárìa Públíca Møgída Wichnoskì

A Secretária Municipal de Administração Interina do Município de Capanema, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 8771200I, Art.74-M, alterada
pela Lei Complementar 2012023,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade a funcionária públi-
ca Magida Wichnoski, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no cargo de Pro-
fessora, matrícula 4612-1, do dia 27 de março de2026 até,22 de agosto de2026.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apar-
tir de 27 de março de 2026.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 14 de abril de2026.

A*r,o crís^uu;^^^
Carolina 'Weissheimer

S e c r e t ári a Muni c ip al d e A dmini s tr øç ã o Int er in a

Publieado no DIOEM, 1 4/4/2026,
Edição 1908, Págína(s) 12'

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-000
Fone'146ì3552-1321 - CNP.I no 75 972 760/0n01-6n - www cânânemâ nr oov hr


